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PARECER Nº 102/2019 — PARTC 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2019 - ALTERA A REDAÇÃO DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 159 DA RESOLUÇÃO N° 216, DE 15 DE 

DEZEMBRO DE 1.998. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 

do presente Projeto de Resolução, de autoria dos Vereadores Valdemir 

Frederico; Eduardo Fonseca de Luca; César Pantarotto Júnior; José Luis 

Buchalla e Benedito Dafé Gonçalves Filho. 

O PL aumenta o expediente de três para quatro 

horas, a partir da hora fixada para o início da sessão. 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer 

ao Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes 

para providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 10 de outubro de 

2019. 

ELAINE MIYÁSHITA 

Agente Técnico das Comissões 


